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Prefeitura Municipal de Varre-Sai
Estado do Rio de Janeiro
Gabinete do Prefeito

PARECER Nº 045/2025
A Comissão de Orçamento e Finanças, apresenta o Projeto de Emenda à LOM nº 008/2025, de autoria da Comissão de Orçamentos e Finanças, que autoriza acrescenta o artigo 153-A à Lei Orgânica do Munícipio de Varre-Sai, para dispor sobre as emendas individuais impositivas, previstas pelo §9º do art. 166 da Constituição Federal e traz disposições complementares. 
Os membros da Comissão de Orçamento e Finanças, analisando conjuntamente a matéria, são de parecer favorável a mesma, 
Varre-Sai, 11 de julho de 2025.
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